
 

PULSE ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A 
CNPJ/MF nº 10.790.908/0001-08 

NIRE 35.300.365.917 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2025, às 09:00 horas, na sede social 
da PULSE ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A (“Companhia”), na Rua Apinajés, nº 756, Perdizes, cidade e 
Estado de São Paulo, CEP 05017-000. 
 
2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 
6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações), tendo em vista a presença dos acionistas representantes 
da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas. 
 
3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa a Sra. Celina Della Nina Gambi, que convidou o Sr. Luiz 
Fernando Gambi, para atuar como secretário. 
 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação da distribuição dos lucros acumulados e 
apurados até o exercício de 2025, assim como o prazo e condições de pagamento.  
 
5. Deliberações: Após examinadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, 
inclusive com análise do balanço contábil regularmente levantado, os acionistas decidiram, por 
unanimidade e sem quaisquer restrições: 
 
(a) Aprovar a distribuição dos lucros acumulados e apurados até 30 de novembro de 2025, no 
montante de R$3.033.387,71 (três milhões, trinta e três mil, trezentos e oitenta e sete reais e setenta 
e um centavos), bem como a distribuição de eventuais lucros a serem apurados no período entre 30 
de novembro de 2025 e 31 de dezembro de 2025, os quais serão pagos em parcelas até 31 de 
dezembro de 2028, observada a disponibilidade financeira da Companhia; 
 
(b) Afastar expressamente a aplicação do artigo 205, §3º, da Lei 6.404/1976, quanto ao prazo 
máximo de 60 dias para pagamento dos dividendos, facultando à Companhia efetuar o pagamento 
em prazo superior, conforme a disponibilidade de caixa; e 
 
(c) As deliberações constantes desta ata produzem efeitos exclusivamente em relação aos lucros 
acumulados e apurados até 31 de dezembro de 2025, permanecendo resguardados os efeitos 
tributários sob o regime de isenção vigente à época de sua geração, uma vez que a Lei 15.270/2025 
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(decorrente do PL 1087/2025), que instituiu a tributação mínima global de alta renda, somente 
produzirá efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026, tudo em respeito ao princípio da segurança 
jurídica. 

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Assembleia Geral pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi por todos os presentes 
assinada. 

A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2025. 

Mesa: 

_______________________________________        ________________________________________ 
Celina Della Nina Gambi    Luiz Fernando Gambi

Presidente      Secretário 

Acionistas Presentes: 

_______________________________________        ________________________________________ 
Celina Della Nina Gambi    Luiz Fernando Gambi 

_______________________________________        ________________________________________ 
Luciana Della Nina Gambi    Gabriela Della Nina Gambi 

_______________________________________       
Marcos Della Nina Gambi

Docusign Envelope ID: 7BF7354D-8402-416F-BFD6-FE7C08B5250B


